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RESOLUÇÃO PROFÍSICA Nº 01/2025 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física – PROFÍSICA – da 

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, com fundamento no inciso XX do Art. 9º e inciso XVIII do Art. 10 do Anexo 

Único da Resolução CONSEPE nº 18/2019 e nas Normas e Diretrizes para o processo de 

autoavaliação da pós-graduação na UESC e, em consonância com o que deliberou o 

Colegiado na reunião ordinária ocorrida no dia 04 de junho de 2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Nomear a composição da Comissão Interna de Autoavaliação do 

Programa de Pós-Graduação em Física - PROFÍSICA, com os seguintes membros: 

 

• Arturo Rodolfo Samana – docente; 

• Henri Michel Pierre Plana – docente; 

• Leandro de Oliveira Kerber – docente; 

• Marco Antonio de Oliveira Lima - discente; 

• Matheus da Silva Queiroz – discente; 

• Izana Rebecca Guimarães Granja - técnico administrativo. 
 

 

Art. 2o – O mandato da comissão será de quatro anos, coincidindo com o período 

do ciclo avaliativo. Nos casos de encerramento de vínculo com o programa durante o 

mandato, o membro deverá ser substituído, com manutenção do período restante do 

mandato. 
 
 

Art. 3o – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

          
Arturo Rodolfo Samana 

Coordenador do PROFÍSICA 
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